
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.245, DE 14 DE MAIO DE 2024 

PU"LICADA NO DIClIB 

ALTERA O DECRETO Nº 4.128, DE 1° DE 
FEVEREIRO DE 2023, QUE INSTITUIU 
COMISSÃO DE DEMOLIÇÃO DE IMÓVEIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Municíf)io, e, tendo ern vista o disposto na Lei Federal nº 13.970, de 6 de fevereiro 
de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º O Decreto nº 4.128, de 1 º de fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A.rt. 2º ........................... ..... ................................ ............ . . 
I - presidente: David Cruz knior - Matricula 79845; 

II - secretátia: Danielle Jesuíno L~ma - Matricula: 77932; 
" 

Art. 2º hste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNI 
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